
 

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  -  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º 0 0 1 / 2 0 1 5  -  R E T I F I C A D O  

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Bebedouro – SAAEB do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público, 
sob o regime estatutário, para o provimento de vagas do seu quadro de pessoal. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí, sob sua inteira 

responsabilidade, organização e controle. 
1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, no quadro de servidores da SAAEB, de acordo com as Tabelas do item 3 deste Edital, e 

tem prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério do Serviço 
Autônomo de Agua e Esgotos de Bebedouro – SAAEB. 

1.3 À Comissão Especial do Concurso Público ficam delegados todos os poderes necessários ao pleno desenvolvimento do certame, tais como publicação de 
editais, fornecimento de documentos e outros expedientes a serem prestados em juízo ou administrativamente. 

 

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 
2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital, dar-se-á por meio de prova objetiva, de caráter eliminatório e 

classificatório para todos os cargos. 
2.2 A convocação para as vagas informadas nas tabelas do item 3 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a conveniência do Serviço Autônomo 

de Agua e Esgotos de Bebedouro – SAAEB, dentro do prazo de validade do concurso. 

2.3 As atribuições dos cargos das tabelas do item 3 estão descritas no Anexo I deste Edital. 
2.4 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
2.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos. O candidato 

deverá observar – rigorosamente – as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

 

3. DOS CARGOS 

 
3.1 O cargo, os requisitos mínimos para posse, a carga horária semanal, o número total de vagas (ampla concorrência, Pessoas com Deficiência (PcD)  e 

afrodescendentes),  valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir: 
 
TABELA 3.1 

NIVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO/COMPLETO 

CARGO REQUISITOS MÍNIMOS 
CARGA HORÁRIA 

MENSAL 
REMUNERAÇÃO 

INICIAL 
TOTAL DE VAGAS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

BRAÇAL Ensino Fundamental Incompleto 220h/Mês R$ 809,66 06* R$35,00 

ENCANADOR I Ensino Fundamental Incompleto 220h/Mês R$926,49 10* R$35,00 

MECÂNICO DE MANUTENÇÃO Ensino Fundamental Incompleto 220h/Mês R$926,49 02* R$35,00 

MOTORISTA 
Ensino Fundamental Incompleto – Carteira 

Nacional de Habilitação Categoria D 
220h/Mês R$926,49 04* R$35,00 

OPERADOR DE ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTOS ** 

Ensino Fundamental Incompleto 180h/Mês R$926,49 08* R$35,00 

OPERADOR DE ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA 

Ensino Fundamental Incompleto 180h/Mês R$926,49 02* R$35,00 

PEDREIRO Ensino Fundamental Incompleto 220h/Mês R$926,49 06* R$35,00 

PORTEIRO Ensino Fundamental Incompleto 180h/Mês R$879,62 02* R$35,00 

SERVENTE DE COPAS E 
LIMPEZA 

Ensino Fundamental Incompleto 220h/Mês R$879,62 03* R$35,00 

LEITOR DE HIDRÔMETROS Ensino Fundamental 220h/Mês R$926,49 05* R$35,00 

* Do total de vagas oferecidas no quadro acima, serão contratadas conforme a necessidade da SAAEB e durante o prazo de validade deste concurso. 
Abrangendo as vagas de PcD e afrodescendentes.  
** Os candidatos aprovados para este cargo poderão estar sujeitos a cumprirem sua carga horária nos distritos e povoados de Bebedouro, sendo eles: 
Distrito de Botafogo, Distrito de Turvínea, Povoado de Andes e Povoado de Areias. 
 
TABELA 3.2 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO REQUISITOS MÍNIMOS 
CARGA HORÁRIA 

MENSAL 
REMUNERAÇÃO 

INICIAL 
TOTAL DE VAGAS TAXA DE INSCRIÇÃO 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

Ensino Médio 165h/Mês R$963,57 04* R$35,00 

* Do total de vagas oferecidas no quadro acima, serão contratadas conforme a necessidade da SAAEB e durante o prazo de validade deste concurso. 
Abrangendo as vagas de PcD e afrodescendentes.  
 
TABELA 3.3 

NÍVEL SUPERIOR 

 
CARGO 

 
REQUISITOS MÍNIMOS 

 
CARGA HORÁRIA 

MENSAL 

 
REMUNERAÇÃO 

INICIAL 
TOTAL DE VAGAS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

 
ASSISTENTE SOCIAL 

 
Superior Completo 100h/Mês R$1.148,92 01* R$80,00 



ENGENHEIRO DE SEGURANÇA 
DO TRABALHO 

Superior Completo, Habilitação em 
Segurança no Trabalho para atendimento as 
atribuições de Fundação definidas pela Lei 
Municipal nº 4.978, de 13 de maio de 2015. 

150h/Mês R$1.293,11 01* R$80,00 

QUÍMICO INDUSTRIAL 
Superior Completo em Química Industrial e 
registro no Conselho Regional de Química - 

CRQ 
220h/Mês 

 
R$1.293,11 

 
01* R$80,00 

PROCURADOR JURÍDICO 
Superior Completo, Profissional 

Regularmente Inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB 

150h/Mês 
 

R$1.293,11 
 

01 R$80,00 

* Do total de vagas oferecidas no quadro acima, serão contratadas conforme a necessidade da SAAEB e durante o prazo de validade deste concurso. 
Abrangendo as vagas de PcD e afrodescendentes.  
 

4. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 

 
4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Bebedouro – SAAEB do Estado de São Paulo. 
 a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 b) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação; 
 c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em Lei; 
 d) estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 
 e) possuir a habilitação exigida para o exercício do cargo; 
 f) inexistir acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal. 
 

5 DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
5.1 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal – CadÚnico, até a data da inscrição no Concurso Público, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
5.2 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Concurso Público será realizada somente via internet. 
5.3 Da Isenção – CadÚnico: 
5.3.1 o interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 
 a) solicitar no período das 8h do dia 29/10/2015 às 23h59min do dia 05/11/2015, observado o horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do 

Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso.. 
 b) deverá indicar no Requerimento de Isenção o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; 
5.4 As informações prestadas no Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a 

qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará na sua eliminação do Concurso Público e exoneração do emprego. 
5.5 A organizadora consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
5.6 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
 a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
 b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
 c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 6.3 deste Edital; 
 d) não apresentar todos os documentos solicitados. 
5.7 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
5.8 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 09/11/2015 no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso e será 

publicado no Diário Oficial do Município de Bebedouro -SP 
5.9 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso através do endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso., no período das 08h do dia 10/11/2015 às 23h59min do dia 11/11/2015 através do link – Recurso contra o 
Indeferimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição. 

5.10 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da taxa, o candidato poderá acessar o endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso. até às 23h59min do dia 30/11/2015, realizar uma nova inscrição, gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento até 
o seu vencimento para participar do certame. 

5.10.1 o interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova inscrição na forma e nos prazos estabelecidos neste Edital 
estará automaticamente excluído do certame. 

5.10.2 os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente inscritos no Concurso Público e poderão consultar o status 
da sua inscrição no endereço eletrônico da organizadora a partir do dia 03/12/2015. 

 

6. DAS INSCRIÇÕES 

 
6.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital. 
6.2 As inscrições para o Concurso Público do Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Bebedouro – SAAEB serão realizadas somente via internet. Não serão 

aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 
6.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 08h do dia 29/10/2015 às 23h59min do dia 30/11/2015, observado horário oficial de Brasília – 

DF, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
6.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
 a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no cargo, submetendo-se às normas 

expressas neste Edital; 
 b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas tabelas do item 3 deste Edital. 
6.5 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
6.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela empresa organizadora, por meio da confirmação do banco do pagamento de sua 

taxa de inscrição. 
6.6.1 O candidato que pagar mais de uma inscrição terá confirmada apenas a última inscrição realizada, sendo as demais canceladas 

independentemente da data em que os pagamentos tenham sido efetuados. 

6.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
6.8 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como falsificação de declarações ou de dados e/ou outras 

irregularidades na documentação determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando em qualquer época, na 
eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato, ele 
será exonerado do cargo pelo Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Bebedouro – SAAEB, Estado de São Paulo. 

6.9 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do 
seu boleto até a data do vencimento, deverá acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, imprimir a segunda via do boleto bancário e 
realizar o pagamento até o dia 01 de Dezembro de 2015. As inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas. 

6.10 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 6.3 deste Edital. O valor referente ao 
pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

6.11 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em depósito ou transferência bancária e, nem 
tampouco, as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

6.12 O Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Bebedouro – SAAEB do Estado de São Paulo e a empresa organizadora não se responsabilizam por solicitação 

de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 

7. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 
7.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) do número total de vagas providas durante a validade do presente concurso, desde que as 

atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As disposições referentes às Pessoas com Deficiência deste Edital são correspondentes às da 
Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal n° 5.296/2004. 
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7.1.1 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica especial, perdendo o candidato o direito à 
nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 

7.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 
avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova e à nota mínima exigida de acordo com o previsto no presente Edital. 

7.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto 
Federal n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias de I a V, a seguir, e as contempladas pelo enunciado da 
Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas 
aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, 
ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 
2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos 
os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a 
duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
(Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004). 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

7.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
 a) ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, conforme o subitem 6.4 deste Edital, declarar que pretende participar do Concurso como pessoa com 

deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 
 b) enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 7.4.1, conforme disposições do subitem 9.3 deste Edital. 
7.4.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o 

candidato é portador com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID. Somente serão considerados os 
laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 

7.4.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias. 
7.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não-portador de deficiência, perdendo o direito à 

reserva de vaga e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
7.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada neste item, a opção de concorrer às 

vagas destinadas aos portadores de deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 
7.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir da data provável de 03/12/2015 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso na 
forma do item16 deste Edital. 

7.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos 

candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 
7.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada aos portadores de deficiência, esta será preenchida com estrita observância da ordem de 

classificação geral. 

8. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NEGROS 

 
8.1 Conforme previsto na Lei Federal nº 12.990/2014, serão reservados 20% (vinte por cento) das vagas de cada cargo elencado nas tabelas do item 3 deste 

Edital, durante validade do Concurso Público, aos candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos. 
8.1.1 A reserva de vagas será aplicada quando o número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3 (três). 
8.1.2 Nos casos em que a aplicação do percentual resultar em número fracionado, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de 

fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 
8.2 O candidato negro participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova objetiva e à nota mínima exigida para os demais candidatos. 
8.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, se declarar preto ou 

pardo, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
8.3.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição para concorrer às vagas reservadas aos 

negros. 
8.3.2 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 

nomeação ao cargo, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
8.4 O candidato que tiver sua solicitação de inscrição às vagas reservadas deferida concorrerá às vagas da ampla concorrência e às vagas reservadas aos 

negros. 
8.5 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição. 
8.6 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das 

vagas reservadas. 
8.7 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado. 
8.8 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos negros, estas serão preenchidas pelos candidatos da ampla concorrência, com estrita 

observância da ordem de classificação. 
8.9 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem para as vagas reservadas aos negros estará disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org/concurso, a partir da data provável de 03/12/2015. O candidato que tiver a sua inscrição como pessoa preta ou parda indeferida 
poderá impetrar recurso na forma do item 16 deste Edital. 

 

9. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA LACTANTE 

 
9.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 
9.1.1 O candidato, que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador de deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, 

conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
9.1.2 As condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à 

cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato 
portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por 
especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no subitem 9.3 deste Edital. 

9.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
 a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais necessários; 
 b) enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 9.3 deste Edital. 
9.1.3.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o 

candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial 
solicitado. 

9.2 Da Candidata Lactante: 
9.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
 a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante; 
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 b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste esta necessidade, conforme 
disposições do subitem 9.3 deste Edital. 

9.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência deste. O 
acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência 
de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

9.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 15 deste Edital durante a realização do certame. 
9.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não 

será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 
9.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.4, alínea “b”, 9.1.2, 9.1.3, alínea “b” e 9.2.1, alínea “b” deste Edital deverão ser encaminhados, via 

SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 01/12/2015 em envelope fechado endereçado à empresa organizadora com as informações abaixo: 
 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 40 
Paranavaí– PR  
CEP 87.701 – 970 
 

Concurso Público  Do Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Bebedouro – SAAEB  
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 
9.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida após criteriosa análise, obedecendo a 

critérios de viabilidade e razoabilidade. 
9.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 9.3 ou por outra via diferente da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da 

solicitação da condição especial. 
9.6 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
9.7 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como quaisquer documentos enviados e não 

serão fornecidas cópias. 
9.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu destino. 
9.9 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir da 

data provável de 03/12/2015. O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 16 deste Edital. 
 

10. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 
10.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso na data provável de 03/12/2015. 
10.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas para portadores de deficiência e dos 

candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 
10.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, na forma do item 16 deste Edital. 
 

11. DAS FASES DO CONCURSO 

 
TABELA 11.1 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO/COMPLETO 

CARGO FASE TIPO DE PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

BRAÇAL 
ENCANADOR I 
MECÂNICO DE 
MANUTENÇÃO 

MOTORISTA 
OPERADOR DE 
ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO DE 
ESGOTOS 
PEDREIRO 
PORTEIRO 

SERVENTE DE 
COPAS E LIMPEZA 

LEITOR DE 
HIDRÔMETROS 
OPERADOR DE 
ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO DE 
ÁGUA 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

------------- 

Matemática 10 3,50 35,00 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 10 3,50 35,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------- 100,00 

 
TABELA 11.2 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO FASE TIPO DE PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 10 3,50 35,00 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 10 3,50 35,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------- 100,00 ------------- 

 
TABELA 11.3 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE TIPO DE PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

ASSISTENTE 
SOCIAL 

ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO 

TRABALHO 
QUÍMICO 

INDUSTRIAL 
PROCURADOR 

JURÍDICO 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 2,50 25,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 3,00 15,00 

Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------- 100,00 ------------- 
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12. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 
12.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Bebedouro, Estado de São Paulo. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes 

no município, a empresa organizadora e a Comissão Especial do Concurso Público se reservam do direito de alocar os locais de prova em cidades próximas 
àquela inicialmente determinada para este fim. 

12.1.2 A empresa organizadora e a Comissão Especial do concurso Público, em hipótese alguma, se responsabilizarão por qualquer ônus proveniente ao 
deslocamento e hospedagem dos candidatos inscritos. 

12.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 24 de Janeiro de 2016, em horário e local a ser informado, por meio de edital disponibilizado no endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 

12.3 O Cartão de Informação do Candidato, com o local de prova, deverá ser emitido no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir de 17 de 
Janeiro de 2016. 

12.4 O local de realização da prova objetiva, constante no Cartão de Informação, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado, em hipótese alguma, a 
pedido do candidato. 

12.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado para o fechamento do portão de acesso ao local 
de realização da prova, munido de caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o 
Cartão de Informação do Candidato, impresso por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

12.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como 
documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei Federal nº 
9.503 art. 159, de 23/9/97. 

12.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial 
expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de 

impressão digital. 
12.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do Concurso Público. 
12.7 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) 

minutos após o início da prova, sendo que em caso de ausência temporária em que o candidato ainda não tenha terminado a sua prova, deverá fazê-lo 
acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários e necessidade extrema, que o candidato 
necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal. 

12.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou leitura. 
12.9 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 
12.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
 a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura; 
 b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
 c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
 d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
 e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
 f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no subitem 15.1.3 deste Edital. 
12.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no item 15 deste Edital. Caso seja de extrema 

necessidade que o candidato porte algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences 
fornecidos pela empresa organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nestes casos, que os candidatos retirem as baterias 
dos celulares, garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, caso esteja ativado. 

12.12 A empresa organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos candidatos, tampouco por perdas ou extravios de 
objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

12.13 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 
12.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o 

previsto no subitem 9.2.2 deste Edital. 
12.15 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar detectores de metais durante a realização da 

prova. Poderão, ainda, ser adotadas medidas adicionais de segurança. 
12.16 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
12.16.1 Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior conferência, desde que no campo destinado para tal finalidade. 

Qualquer outra anotação será considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, nos termos do item 15.1.6 deste Edital. 
12.17 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
12.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva somente após decorridos, no mínimo, 60 

(sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  
12.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o termo de fechamento do envelope no qual 

serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 
12.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 30 (trinta) minutos que antecedem o encerramento 

da prova, conforme o período estabelecido no subitem 12.25 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas 
devidamente preenchida e assinada. 

12.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda estiverem realizando. 
12.22 A prova objetiva, será composta por 30(trinta) questões de caráter eliminatório e classificatório, distribuída e avaliada conforme as Tabelas do item 11 deste 

Edital. 
12.23 As questões da prova objetiva serão de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas e apenas 01 (uma) alternativa correta. 
12.24 O candidato deverá obter 50,00 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do Concurso Público. 
12.25 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do 

tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 
 

13. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 
13.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação da prova objetiva, no endereço 

eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. Os Cadernos de questões ficarão disponíveis para download no período de 25/01/2016 a 27/01/2016.  
13.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 16 

deste Edital. 
 

14. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 
14.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
14.2 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei 
Federal n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003); 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver a maior nota em Matemática; 
e) obter a maior nota em Conhecimentos Gerais/Atualidades; 
e) tiver maior idade. 

14.3 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de três listagens, a saber: 
a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de 
classificação; 
b) Lista de Candidatos Negros, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como Pessoa preta ou parda em ordem de 
classificação; 
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c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com Deficiência e como Pessoa preta ou parda 
em ordem de classificação. 

 
 

15. DA ELIMINAÇÃO 

 
15.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
15.1.1 Não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 
15.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer 

modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros. 
15.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das orientações deste Edital: 

a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de 
carro e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material 
de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, carteira de bolso, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. 

15.1.4 Caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie venha a emitir ruídos, mesmo que 
devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova. 

15.1.5 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos. 
15.1.6 Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 
15.1.7 Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
15.1.8 Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
15.1.9 Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
15.1.10 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
15.1.11 Não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização das provas. 
15.1.12 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 
15.1.13 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
15.1.14 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
15.1.15 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em qualquer das fases do certame. 
15.1.16 Ao passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários, caso esteja portando qualquer objeto relacionado no subitem 15.1.4. 
15.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 

automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
16.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Especial do Concurso Público, no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação 

das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
 a)contra o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição; 
 b) contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como Pessoa com Deficiência; 
 c) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
 d) contra o resultado da prova objetiva; 
 e) contra o resultado da prova prática; 
 f) contra o resultado da prova de títulos; 
 g) contra a nota final e classificação dos candidatos. 
16.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso, sob pena de perda do prazo recursal. 
16.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
16.3.1 A empresa organizadora submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o 

resultado, por meio de Edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
16.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso previsto na alínea “c” do subitem 16.1, os recursos deverão 

estar acompanhados de citação da bibliografia. 
16.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital não serão 

apreciados. 
16.6 Especificamente para caso previsto na alínea “c” do subitem 16.1, admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, não sendo aceitos recursos 

coletivos. 
16.7 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo 

gabarito. 
16.8 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado será recalculado de acordo com o novo 

gabarito. 
16.9 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham 

interposto recurso. 
16.10 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação inicial obtida pelo candidato para 

uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
16.11 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
16.12 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
16.13 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 
16.14 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
16.15 Os recursos serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
16.16 A Comissão Especial do Concurso Público e a empresa responsável pela organização do certame constituem última instância administrativa para recursos, 

sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 

17. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 
17.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo do Serviço Autônomo de Água e Esgotos de 

Bebedouro – SAAEB do Estado de São Paulo e publicado em Diário Oficial e no endereço www.fundacaofafipa.org.br/concurso em Três listas, em ordem 
classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência e pretos ou pardos, Uma 
com a classificação dos candidatos com deficiência e outra contendo a classificação  dos candidatos pretos ou pardos. 

 

18. DA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO 

 
18.1 O candidato aprovado e classificado às vagas ofertadas deverá entregar, quando convocado para o início dos procedimentos preparatórios dos atos de 

investidura no respectivo cargo, os seguintes documentos: 
a) cópia autenticada da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) prova de quitação como serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
d) cópia autenticada do documento de Identificação; 
e) cópia autenticada do Cartão do CPF; 
f) cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo; 
g) cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo; 
h) comprovação do tempo de serviço, quando exigida, poderá ser efetuada da seguinte forma: 
h.1) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (Folha de identificação onde constam número e série, e folha de contrato de trabalho) 
acompanhada obrigatoriamente de declaração do empregador onde conste claramente a identificação do serviço realizado, o período de início e término/atual 
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do contrato de trabalho e descrição das atividades executadas, além de cópia do diploma de conclusão do curso de graduação e cópia dos documentos pré-
requisitos para o cargo, quando for o caso; 
h.2) cópia de certidão ou declaração, no caso de órgão público, informando claramente o serviço realizado, o período de início e término/atual e descrição das 
atividades executadas. 
h.2.1) o documento relacionado na alínea h.2 deste subitem deverão ser emitidos pelo setor de pessoal ou recursos humanos, devendo estar devidamente 
datado, assinado e impresso em papel timbrado, sendo obrigatória a identificação do cargo e nome do signatário do documento. 
i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) cópia, autenticada da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) certidão Negativa Criminal e Cível expedido pela Comarca onde reside; 
l) cópia autenticada do comprovante de residência; 
m) número do PIS/PASEP; 
n) outros documentos listados no momento do ato convocatório. 

18.2 Todos os candidatos, por ocasião de sua convocação para nomeação, poderão ser submetidos a exames médicos admissionais podendo ser exigidos exames 
neurológicos, de acordo com a função, a serem realizados por médico ou clínica credenciada pela SAAEB, sendo considerado inapto para a função aquele 
que não gozar de boa saúde física e mental.  

18.3 O candidato na condição de pessoa portadora de necessidades especiais, mesmo que aprovado e classificado no Concurso Público, por ocasião de sua 
convocação para nomeação, poderão ser submetido a uma avaliação Médica, para comprovar a compatibilidade da deficiência com as atividades a serem 
exercidas.  

18.4 Será eliminado, mesmo que aprovado e classificado no Concurso Público, o candidato cuja deficiência for considerada incompatível com as atividades da 
função. 

18.5 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria. 
18.4 A convocação, para a entrega da referida documentação, Avaliação Médica, dar-se-á por meio de publicação no Diário Oficial. 
18.5 O prazo para entrega da referida documentação e exames médicos é peremptório, e o não comparecimento para entrega da documentação acarretará a 

desclassificação do candidato do certame. Para tanto, os candidatos deverão comunicar a Do Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Bebedouro – SAAEB, 
Bebedouro - SP qualquer alteração de endereço sob pena de ser eliminado do Concurso Público. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
19.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 

respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgotos de 
Bebedouro – SAAEB, Bebedouro/SP, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

19.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua 
inscrição. 

19.3 A empresa organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
19.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer por meio de solicitação assinada pelo próprio candidato, via 

Sedex com AR (Aviso de Recebimento), para o endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, 
Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR, ou para o e-mail candidato@fafipa.org, anexando documentos que comprovem tal alteração e documento oficial 
com foto, com expressa referência ao Concurso, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, 
junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Bebedouro, SAAEB – Bebedouro/SP, situada à Rua Coronel Joaquim José de Lima, nº 1016 – Bairro 
Centro – Bebedouro – SP CEP 14.701-450 ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Especial do 
Concurso Público nº 001/2015. 

19.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos. O candidato 
deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org/concurso. 

19.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvido à empresa organizadora. 
19.7 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de sua publicação. 
19.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR – 

Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 
19.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Bebedouro, 21 de Outubro de 2015. 
 
 
 

 
 
 

Gilmar Aparecido Feltrim  
Diretor 
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A N E X O  I  -  D A S  A T R I B U I Ç Õ E S  

BRAÇAL 

Requisito Mínimo: Ensino Fundamental Incompleto 
Atribuições: Ajuda, de acordo com as necessidades de trabalho, os oficiais eletricistas, encanador, funileiro, marceneiro, mecânico, pedreiro, pintor, 
serralheiro, lavador de veículo, borracheiro e carpinteiro em serviços diversos, seguindo orientação dos oficiais mencionados; executa pequenos 
serviços de natureza elementar, auxiliando na retirada e devolução de materiais, ferramentas e outros equipamentos do almoxarifado; mantém 
arrumado e organizado o ambiente de trabalho; eventualmente, efetua cálculos de natureza simples e consulta tabelas técnicas de conversão de 
medidas; e executa tarefas afins.  

ENCANADOR I 

Requisito Mínimo: Ensino Fundamental Incompleto 
Atribuições: Estudar o trabalho a ser executado, marcando os locais por onde deverão passar as tubulações a fim de quebrar a parede, piso, muro 
ou outros, abrindo velas e introduzindo as tubulações, confeccionando assim, o sistema de canalização; executar a manutenção de instalações 
hidráulicas, redes de tubulação, distribuição e coleta de água, vapor, gases, esgotos e outros; executar reparos em encanamento, vedando, 
rosqueando, Sôldando, regulando; testar os trabalhos realizados, procedendo aos ajustes necessários; executar limpeza em caixa d'água, telhas e 
telhados; Instalar e consertar registros, torneiras, válvulas, sifões, condutores, caixas d'água, caixas de decantação, chuveiros, louças e aparelhos 
sanitários e outros; abrir valetas no solo, quebrar e furar paredes para colocação de canos, observando as condições de segurança e melhor 
aproveitamento do espaço para execução dos trabalhos solicitados; executar desentupimento de esgotos, galerias e canos para manter as 
condições de higiene e limpeza dos mesmos; executar a manutenção das instalações hidráulicas e de esgotos sanitários, trocando peças 
defeituosas e fazendo pequenos reparos; manter todo o sistema inerente à sua responsabilidade em perfeitas condições de uso e funcionamento; 
anotar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para providencias de compra, de forma a evitar 
atrasos e interrupções nos serviços; zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da 
execução dos serviços; transportar materiais, peças, ferramentas e o que for necessário à realização dos serviços; zelar pela guarda, conservação, 
manutençao e limpeza de equipamentos, ferramentas e materiais peculiares ao trabalho, bem como dos locais, inclusive, aqueles onde forem 
realizados os serviços; executar tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho; executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior, devendo primar pelo cumprimento das normas internas e regulamento do SAAEB. 

MECÂNICO DE MANUTENÇÃO 

Requisito Mínimo: Ensino Fundamental Incompleto 
Atribuições: Instalar, reparar e dar manutenção em conjuntos motobomba; instalar e manter dosadores; instalar e manter registros, válvulas, 
adufas, comportas, etc.; montar e conservar tubulações destinadas à condução de água e esgotos sanitários, clorogás e soluções químicas; 
manter fichas de cadastro de equipamentos e máquinas e eventos de manutenção destes; levantar, organizar, e fornecer dados estatísticos de sua 
área de atuação; apresentar relatórios periódicos; executar outras tarefas correlatas a manutenção de quaisquer itens e instalações de interesse da 
autarquia dos quais seja necessária qualquer intervenção inerente à função, como trocar selos, anéis de vedação, eixos, mancais, rolamentos, 
retentores e buchas, realizar soldas, etc.; auxiliar nos serviços de tornearia; 

MOTORISTA 

Requisito Mínimo: Ensino Fundamental Incompleto – Carteira de Habilitação Categoria “D” 
Atribuições: Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a dirigir veículos automotores de transporte de passageiros tais como: 
ônibus, microônibus, ambulâncias para transporte de pacientes e outros tipos de veículos para o transporte de passageiros e veículos automotores 
de transporte de carga, e conservá-los em perfeitas condições de aparência e funcionamento. Atribuições típicas:  
Dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos de transporte de passageiros; Dirigir ambulâncias para o transporte de pacientes juntamente 
com profissionais da área da saúde zelando pela segurança dos passageiros, verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; 
Dirigir caminhões, caminhões guincho, carretas, caminhão basculante, caminhão Munck, comboio, caminhão poliguindaste e demais veículos 
automotores de transporte de cargas; Dirigir microônibus, ônibus e demais veículos automotores para transportes de escolares e demais 
passageiros; Dirigir veículos automotores destinados às atividades de recapeamento de vias públicas; Orientar o carregamento e descarregamento 
de cargas a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transportados;  
Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, 
freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível etc.; Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como 
devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa; Zelar pela segurança dos passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de 
cintos de segurança; Zelar pelo bom andamento da viagem ou do trajeto, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer 
anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; Fazer pequenos reparos de urgência; Manter o veículo 
limpo, interna e extemamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; Observar os períodos de revisão e 
manutenção preventiva do veículo; Anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas 
transportadas, itinerários e outras ocorrências; Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; Conduzir os 
servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas; Realizar a entrega de 
correspondências, notificações e volumes aos destinatários; Executar outras atribuições afins. 

OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTOS 

Requisito Mínimo: Ensino Fundamental Incompleto 
Atribuições: Operar a Estação de Tratamento de Esgotos, executando serviços relacionados a operação destas e de seus sistemas de recalque de 
esgotos; realizar análises físico- químicas e biológicas de controle operacional das estações de tratamento de esgotos; preparar soluções para 
dosadores de produtos químicos e controlar as dosagens dos mesmos de acordo com as orientações transmitidas pelo químico, biólogo ou outro 
profissional responsável pelo setor; proceder à limpeza da Estação de Tratamento de Esgotos; zelar e cuidar dos equipamentos de trabalho e suas 
instalações; preencher relatórios diários de operação da ETE; observar e atender às normas e regulamentações pertinentes; executar outras 
tarefas correlatas. 

OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA 

Requisito Mínimo: Ensino Fundamental Incompleto 
Operar a Estação de Tratamento de Água, executando serviços relacionados a operação destas e de seus sistemas de recalque de água; realizar 
análises físico-químicas e biológicas de controle operacional das estações de tratamento de água; preparar soluções para dosadores de produtos 
químicos e controlar as dosagens dos mesmos de acordo com as orientações transmitidas pelo químico ou responsável pelo setor; proceder a 
limpeza da Estação de Tratamento de Água; zelar e cuidar dos equipamentos de trabalho e suas instalações; preencher relatórios diários de 



operação da ETA; observar e atender às normas e regulamentações pertinentes; executar outras tarefas correlatas;  
PEDREIRO 

Requisito Mínimo: Ensino Fundamental Incompleto 
Atribuições: Atribuições: Executa serviços de alvenaria, assentando pisos, azulejos, levantando paredes, alicerces, etc. conforme projeto de plantas 
e especificações, utilizando metro, nível, colher e ferramentas do ofício para reparar, construir e reformar prédios e obras afins. Executa reformar e 
construções de parede, muros em alvenaria, pedra, cerâmica etc., assim como troca de pisos, azulejos, telhados, calhas, etc. Faz armações de 
concreto; conhece todos os tipos de areia e pedra para argamassa. Faz reforma ou construção de fornos. Executa o revestimento de pisos, 
paredes, muros, bordas de portas, janelas e outros tipos em superfícies de edificações, fazendo seu assentamento conforme especificações sobre 
a argamassa de material apropriado, decorando e protegendo o local aplicado. Fiscaliza e colabora na movimentação interna de materiais. Detém 
conhecimento pleno sobre a utilização de ferramentas e efetua pequenos cálculos. Executa trabalhos rotineiros de pedreiro. Promove a instalação, 
reparo ou substituição de muros, pisos, paredes, divisórias e outros pequenos reparos de alvenaria. Realiza a manutenção e instalação de 
ornamentos de ruas, festas, desfiles e outras solenidades programadas pela Administração. Supervisiona as tarefas executadas por seus 
auxiliares, acompanhando as etapas de construção, manutenção e ou reforma de prédios a fim de assegurar a observância das especificações de 
qualidade e segurança. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

PORTEIRO 

Requisito Mínimo: Ensino Fundamental Incompleto 
Atribuições: Realizar o controle de acesso à autarquia; executar serviços de vigilância e recepção na portaria da empresa e demais dependências 
da administração desta; baseando-se em regras de conduta predeterminadas, para assegurar a ordem no prédio e a segurança de seus ocupantes 
(funcionários, servidores e usuários); fiscalizar a entrada e a saída de pessoas, observando o movimento das mesmas no saguão da portaria 
principal e no pátio da empresa, corredores do prédio e garagem e procurando identificá-las, evitando a entrada de pessoas suspeitas e 
permanência destas nas dependências da autarquia, ou encaminhando-as ao destino solicitado elou desejado, acompanhando-as até o local 
(seção, setor ou departamento), efetuando o registro do acesso de visitantes e demais usuários, emitindo relatórios periódicos; dar atendimento ao 
público, pessoalmente ou por telefone, prestando as informações necessárias naquilo que lhe for de conhecimento; encarregar-se da 
correspondência em geral e de encomendas de pequeno porte enviadas à autarquia ou aos seus departamentos e setores, bem como, aos 
funcionários da autarquia, se for o caso, encaminhando-as aos destinatários, para evitar extravios e outras ocorrências desagradáveis; auxiliar na 
inspeção de pátios, corredores, áreas e outras dependências do prédio, receber e conferir material e realizar outras atividades similares, zelando 
pelo património público e pela proteção dos seus servidores. 

SERVENTE DE COPAS E LIMPEZA 

Requisito Mínimo: Ensino Fundamental Incompleto 
Atribuições: Preparar e servir cafés, chás e demais itens solicitados pela Administração inerentes à copa e cozinha, controlando qualitativamente e 
quantitativamente cada um; executar serviços de limpeza interna e externa e, atividades afins, nos prédios da autarquia e, nos bens de uso do 
referido ente; zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do órgão; encarregar-se da abertura e fechamento das 
dependências do órgão; atender a telefones e transmitir ligações quando necessário; executar serviços de copa e cozinha em geral com 
atendimento aos servidores e usuários da autarquia; requisitar material necessário aos serviços; relatar as anormalidades verificadas. 

LEITOR DE HIDRÔMETROS 

Requisito Mínimo: Ensino Fundamental Completo 
Atribuições: Ler e registrar os consumos de água e efetuar a distribuição das contas mensais emitidas aos respectivos usuários; auxiliar na 
fiscalização das instalações hidráulicas que compreendem o ramal de distribuição (cavalete), apontando aos superiores quaisquer anormalidades 
que observar; dar notificações e avisos aos usuários; conduzir veículos automotores (carros e motocicletas); zelar pela aplicação das normas 
internas e pela observância do regulamento da autarquia; executar outras tarefas correlatas. 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Requisito Mínimo: Ensino Médio 
Atribuições: Desenvolver trabalhos nas diversas áreas de atividades da autarquia; elaborar estudos e normas de procedimentos; prestar 
assessoramento a dirigentes, chefes de seção e setor e demais superiores hierárquicos; acompanhar e controlar a execução das atividades da 
área/setor em que estiver atuando, distribuindo os trabalhos, orientando quanto à forma de realizá-los, analisando os resultados e inserindo 
alterações, a fim de atender prazos e demais necessidades de interesse da autarquia elou de seus usuários; elaborar planilhas, apontar problema 
e sugerir ideias, submetendo-as a seus superiores; proceder levantamentos e realizar pesquisas diversas de interesse da Administração, auxiliar 
na criação e desenvolvimento de instrumentos que viabilizem quaisquer mecanismos de controle, e otimização de serviços; prestar informações e 
atendimento aos usuários do SAAEB; auxiliar na padronização de procedimentos internos da autarquia; elaborar estudos sobre as atividades 
desenvolvidas na área/setor de sua atuação; verificar fluxo de rotinas, praticidade e eficácia, alterando e acompanhando novos procedimentos, a 
fim de aumentar a qualidade dos serviços prestados; prestar assessoramento técnico, organizando trabalhos, instruindo outros servidores, 
acompanhando resultados e cumprimento de objetivos, a fim de otimizar procedimentos; efetuar registros e lançamentos de dados nos sistemas 
(softwares) utilizados pela autarquia, auxiliando no controle e planejamento dos programas e sistemas, armazenamento e controle de dados, 
informações, relatórios, análises de interesse da unidade e atividades especificas a nível médio; dar atendimento ao público em geral e aos demais 
funcionários e servidores da autarquia; receber e encaminhar documentos diversos; elaborar ofícios, atas, formular requerimentos; auxiliar na 
resposta a ofícios e requerimentos dirigidos à autarquia; executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo; 

ASSISTENTE SOCIAL 

Requisito Mínimo: Ensino Superior Completo 
Atribuições: Orientar indivíduos, famílias, grupos, comunidades e instituições na qualidade de usuários dos serviços prestados pelo SAAEB; 
esclarecer dúvidas, orientar sobre direitos e deveres, acesso a direitos instituídos, rotinas da instituição, cuidados especiais, serviços e recursos 
sociais, normas, códigos e legislação e sobre processos, procedimentos e técnicas; ensinar a otimização do uso de recursos hídricos; assessorar 
na elaboração de programas e projetos sociais; organizar cursos, palestras e reuniões; planejar políticas sociais; elaborar planos, programas e 
projetos específicos para a área de saneamento básico; delimitar problemas; definir público alvo, objetivos, metas e metodologia; formular 
propostas; estabelecer prioridades e critérios de atendimento; programar atividades; pesquisar a realidade social da municipalidade; realizar estudo 
socioeconómico; pesquisar interesses da população, perfil dos usuários, características da área de atuação, extrair informações in loco, verificar 
entidades e instituições; realizar pesquisas bibliográficas e documentais; estudar viabilidade de projetos propostos; coletar, organizar, compilar, 
tabular e difundir dados; executar procedimentos técnicos; registrar atendimentos; Informar situações-problema; formular relatórios, elaborar 
pareceres técnicos, rotinas e procedimentos; formular instrumental (formulários, questionários, etc.); monitorar as ações em desenvolvimento, 
acompanhar resultados da execução de programas, projetos e planos; analisar as técnicas utilizadas; apurar custos; Verificar atendimento dos 
compromissos acordados com os usuários; criar critérios e indicadores para avaliação; aplicar instrumentos de avaliação; avaliar cumprimento dos 
objetivos e programas, projetos e planos propostos; avaliar satisfação dos usuários; identificar equipamentos sociais disponíveis na instituição; 
Identificar recursos financeiros disponíveis; negociar com outras entidades e instituições; formar uma rede de atendimento aos usuários; coordenar 
equipes e atividades; coordenar projetos e grupos de trabalho; recrutar e selecionar pessoal; participar do planejamento de atividades de 
treinamento e avaliação de desempenho dos recursos humanos da instituição; desempenhar tarefas administrativas; cadastrar usuários, entidades 
e recursos; utilizar recursos de informática; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional; 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Requisito Mínimo: Ensino Superior Completo, Habilitação em Segurança no Trabalho para atendimento as atribuições de Fundação Definida pela 
Lei Municipal nº 4.978 de 13 de Maio de 2015. 
Atribuições: Desenvolver soluções em Segurança no Trabalho; definir conteúdo para formação de brigada de incêndio e Comissão Interna de 



Prevenção de Acidente - CIPA; acompanhar e analisar resultados da equipe técnica da sua jurisdição; acompanhamento dos trabalhos 
relacionados à segurança do trabalho realizados por empresas ou profissionais contratados como prestadores de serviços; planejar e conduzir os 
serviços sob sua responsabilidade; realizar demais ações necessárias para resguardar interesses da autarquia, bem como para cumprimento dos 
objetivos definidos para área, decorrentes de normativas internas e externas; analisar os métodos e os processos de trabalho do Hospital e 
identificar os fatores de riscos de acidentes no trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao 
trabalho, propondo sua eliminação ou seu controle; avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o 
planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador; determinar Equipamentos de Proteção Individual - EPI, de acordo 
com o que determina a Norma Regulamentadora NR 6, conforme determinação do Ministério do Trabalho e Emprego; executar os procedimentos 
de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultados alcançados; elaborar programas de prevenção de acidentes e doenças do trabalho; 
Informar o empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos ambientes de trabalho, bem como orientá-lo sobre as medidas 
de eliminação, neutralização ou redução; Informar os trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubres, perigosas e penosas existentes 
na empresa, bem como sobre as medidas e alternativas de eliminação ou neutralização dos mesmos; elaborar estatísticas de acidentes e doenças 
do trabalho calculando a frequência e a gravidade; orientar e atuar como educador no treinamento específico de Segurança no Trabalho; criar 
campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com objetivo de divulgar as 
normas de segurança e higiene do trabalho; Inspecionar e elaborar parecer técnico sobre equipamentos de proteção contra incêndio de acordo 
com a legislação vigente; analisar acidentes e sinistros, investigando causas, propondo medidas preventivas e corretivas; fazer análises 
ergonômicas nas atividades e postos de trabalho da autarquia; verificar, quando solicitado, a aplicação das normas de segurança no trabalho 
referentes aos projetos de construção, ampliação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança e 
higiene do trabalho, inclusive por terceiros; desempenhar outras atividades correlatas e afins, elaborar e atualizar LTCAT e PPP. 

QUÍMICO INDUSTRIAL 

Requisito Mínimo: Ensino Superior Completo 
Atribuições: Efetuar análises química e físico-química, químico-biológica, bromatológica, toxicológica e legal, padronização e controle de qualidade 
junto às Estações de Tratamento de Água e de Esgotos; desempenhar funções técnicas no âmbito das atribuições respectivas; realizar ensaios e 
pesquisas em geral; elaborar pesquisa e desenvolvimento de métodos; realizar tratamentos prévios e complementares de produtos e resíduos; 
operar e manter equipamentos e instalações; executar e fiscalizar trabalhos técnicos inerentes a sua capacitação técnico-científica; conduzir e 
controlar operações e processos industriais, de trabalhos técnicos, reparos e manutenção; pesquisar e desenvolver operações e processos 
industriais; realizar estudos, elaboração e execução de projetos de processamento; estudar a viabilidade técnica e técnico-econômica no âmbito 
das suas atribuições respectivas; estudar, planejar, projetar e fornecer especificações de equipamentos e instalações industriais; elaborar e 
executar controle de qualidade e preservação de produtos químicos de uso humano, sanitário e de higiene do ambiente; elaborar, e realizar 
controle de qualidade ou preservação de produtos de origem animal, vegetal e mineral; realizar o controle de qualidade e tratamento de água de 
qualquer natureza, de esgoto, despejos industriais e sanitários; realizar o controle da poluição e da segurança ambiental relacionados com agentes 
químicos; realizar análises laboratoriais de caráter químico-biológico, bromatológico, químico-toxicológico ou químico legal; desempenhar 
quaisquer outras funções que se situem no domínio de sua capacitação técnico-científica; responder pela autarquia, no âmbito de suas atribuições, 
perante o Conselho Regional de Química da 42 Região, bem como para os demais órgãos fiscalizadores municipais, estaduais e federais. 

PROCURADOR JURIDICO 

Requisito Mínimo: Ensino Superior Completo, Profissional Regulamente Inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. 
As Atribuições: As atribuições do procurador jurídico pressupõem a representação judias da autarquia Municipal, cabendo-lhe também as 
atividades de consultoria e assessoramento jurídicos e , especialmente emissão de pareceres, elaboração de contratos, leis, decretos, execução 
de dívida ativa, proposições, defesa e acompanhamento de ações judiciais, exercendo ainda função de consultoria, tendo por finalidade auxiliar, 
controlar e executar tecnicamente, graças a conhecimentos especializados em legislação, as atividades jurídicas e correlatas. 
Paragrafo Único: É atribuição também do procurador a representação processual da autarquia municipal, atuando tanto na esfera judicial como na 
esfera administrativa, sendo que na esfera administrativa o departamento aprecia matéria relativas aos servidores públicos lotados na autarquia e 
controle de legalidade soa atos administrativos lá praticados, além da instauração de processos administrativos disciplinares e elaboração de 
minutas de contrato.  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

A N E X O  I I  -  D O S  C O N T E Ú D O S  P R O G R Á M A T I C O S  

 

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO/COMPLETO 

LÍNGUA PORTUGUESA: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 
parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 
vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 
conotativo e denotativo). 

MATEMÁTICA: Raciocínio Lógico e Matemático: Números Naturais; Operações Fundamentais; Números Fracionários; Números Decimais; 
Multiplicação e divisão com 2 e 3 números no divisor; porcentagem; Resolução de situações problema. 

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: História do município Bebedouro e do Estado de São Paulo. Noções gerais sobre a vida 
econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento, juntamente 
com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus 
respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, 
jornais, revistas, televisão, música e teatro. 

NIVEL MÉDIO 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

LINGUA PORTUGUESA: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 
parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 
fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, 
significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas; Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 

MATEMÁTICA: Raciocínio Lógico e Matemático: Números Naturais; Operações Fundamentais; Números Fracionários; Números Decimais; 
Multiplicação e divisão com 2 e 3 números no divisor; porcentagem; Resolução de situações problema. 

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: História do município Bebedouro e do Estado de São Paulo. Noções gerais sobre a vida 
econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento, juntamente 
com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus 
respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, 
jornais, revistas, televisão, música e teatro. 

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

LÍNGUA PORTUGUESA: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 
parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 
fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, 
significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas; Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e 
verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira:  prosa e poesia, autores e obras, 
figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: História do município Bebedouro e do Estado de São Paulo. Noções gerais sobre a vida 
econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento, juntamente 
com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus 
respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, 
jornais, revistas, televisão, música e teatro. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ASSISTENTE SOCIAL 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Fundamentos do serviço social. Política social. Seguridade social. Reforma sanitária. Serviço social na 
contemporaneidade: dimensões históricas, teórico metodológicas e ético-políticas no contexto atual do Serviço Social. Serviço Social e família: 
diversidade e multiplicidade dos arranjos familiares e direitos geracionais. Serviço Social no Processo de reprodução de Relações Sociais. 
Questão social e Serviço social. Planejamento em serviço social: alternativas metodológicas de processos de planejamento, monitoramento e 
avaliação – formulação de programas, projetos e planos; processo de trabalho do Assistente Social. Instrumentalidade do Serviço Social. 
Pesquisa em Serviço Social. Indicadores Sociais. Elaboração de laudos, pareceres e relatórios sociais. Trabalho em rede. Interdisciplinaridade. 
Atribuições do Assistente Social na Saúde. Serviço Social na década de 90. Gestão democrática na Saúde. Legislação: SUAS (Sistema Único de 
Assistência Social); LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social); Código de Ética Profissional do Assistente Social; Lei de Regulamentação da 
Profissão de Assistente Social e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei da Saúde - SUS. Lei Maria da Penha. Estatuto do Idoso. 
Diretrizes Curriculares do Curso de Serviço Social ABEPSS e MEC, Constituição Federal, Humaniza SUS, Conselho Federal de Medicina. 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Análise, Avaliação e Gerenciamento de Riscos: Identificação de cenários; Avaliação de frequência; 
Avaliação de consequências; Técnicas de estudo de risco: APR, HAZOP, FMEA, Árvore de Falhas e Árvore de eventos; Critérios de risco 
individual e social; Plano de gerenciamento de riscos; Gestão de Segurança, Meio Ambiente e Saúde: Organização e atribuições do SESMT e da 
CIPA; Sistemas de Gestão de Segurança e Saúde Ocupacional conforme a especificação OHSAS 18.001:2007; Diretrizes da OIT sobre 
Sistemas de Gestão da Segurança e Saúde no Trabalho; Requisitos de Sistema de Gestão 15 Ambiental segundo a NBR ISO 14.001:2004; 
Diretrizes para Auditoria de Sistemas de Gestão segundo a NBR ISO 19.011:2002; Desenvolvimento Sustentável: Conceitos, objetivos e 
diretrizes. Acidente do trabalho: Conceito técnico e legal; Causas e consequências dos acidentes; Taxas de frequência e gravidade; Estatísticas 
de acidentes; Custos dos acidentes; Comunicação e registro de acidentes; Investigação e análise de acidentes; Higiene Ocupacional: Programa 
de Prevenção de Riscos Ambientais; Gases e vapores; Aerodispersóides; Ficha de informação de segurança de produtos químicos; Programa de 
proteção respiratória; Exposição ao ruído; Programa de conservação auditiva; Exposição ao calor; Metodologias de avaliação ambiental 
estabelecidas pela Fundacentro; Radiações ionizantes e não ionizantes; Princípios de radioproteção; Trabalho sob condições hiperbáricas; 
Programa de prevenção à exposição ocupacional ao benzeno; Limites de tolerância e de exposição; Proteção Contra Incêndio: Sistemas fixos e 
portáteis de combate ao fogo; Detecção e alarme; Brigadas de incêndio. Ações de Saúde: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
Prevenção de Doenças Relacionadas ao Trabalho; Suporte Básico à Vida; Ergonomia: Conforto ambiental; Organização do trabalho; Mobiliário e 
equipamentos dos postos de trabalho; Análise ergonômica do trabalho; Elementos da ergonomia cognitiva; Legislação e Normas Técnicas: 



Segurança e Saúde na Constituição Federal e na Consolidação das Leis Trabalhistas; Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde do 
Trabalho; Convenções da Organização Internacional do Trabalho; Caracterização da Insalubridade e Periculosidade; Benefícios previdenciários 
decorrentes de acidentes do trabalho; Perfil Profissiográfico Previdenciário; Sistema de normalização técnica nacional; Planejamento e Resposta 
a Emergências: Plano Nacional de Prevenção, Preparação e Resposta Rápida a Emergências Ambientais com Produtos Químicos Perigosos - 
P2R2. (Decreto Federal no 5.098/2004 e suas alterações); Resolução Conama nº 398/2008 e suas alterações; Plano de Ação de Emergência: 
Conceitos, Roteiro para Elaboração; Sistema de comando de incidentes: Princípios, funções, estrutura e recursos. 

QUÍMICO INDUSTRIAL 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Química geral: transformações e estrutura da matéria; estrutura atômica e os modelos atômicos, 
classificação periódica dos elementos. Ligações químicas; geometria molecular; polaridade; forças intermoleculares; Funções inorgânicas 
(ácidos, bases, sais e óxidos); Reações químicas: tipos e estequiometria; Conceito de oxidação; redução; agente redutor e agente oxidante; 
balanceamento de equações; Físico-química: estudo dos gases ideais e suas propriedades; gases reais; Princípio zero de termodinâmica, as três 
leis da termodinâmica, calores das reações; Lei de Hess; entropia e energia livre; espontaneidade das reações; Dispersões e colóides, soluções, 
grau de solubilidade, equilíbrio de fases em sistemas simples; propriedades coligativas; Cinética das reações (fatores que alteram a velocidade 
das reações, equação da velocidade, equilíbrio químico); Produto iônico da água, pH e pOH; produto de solubilidade; solução tampão; Química 
Orgânica: estruturas e nomenclatura dos compostos orgânicos; Química qualitativa: fundamentos teóricos da análise qualitativa; Química 
quantitativa: introdução aos métodos de análise quantitativa; erros em química analítica; tratamento estatístico de dados; métodos gravimétricos 
e volumétricos de análise;  Análise Instrumental e metodologias de análises aplicadas em laboratórios: gravimetria, titulometrias, potenciometria, 
cromatografias, espectrometrias e determinações físico-químicas; Tratamento de águas e efluentes: pH, cor, turbidez, fluoreto, cloro residual 
livre, cloreto, ferro, dureza, metais, oxigênio dissolvido, demanda bioquímica de oxigênio, demanda química de oxigênio, sólidos (totais, fixos, 
voláteis, em suspensão e dissolvidos), nitrogênio (amoniacal e Kjeldahl), fósforo (total e solúvel), surfactantes, metais pesados, coliformes (totais 
e termotolerantes), cianobactérias e cianotoxinas; Características físico-químicas e parâmetros de qualidade de água e esgotos (significado 
sanitário dos diversos parâmetros de análises);  Analises microbiológica: coleta e conservação de amostras, meios de culturas, ensaios 
bioquímicos dos principais agentes contaminantes; Parasitas de veiculação hídrica: métodos de identificação e ciclo biológico; Tratamento de 
Água: fundamentos teóricos, etapas e tipos de tratamentos; Coagulação/Floculação, cloração, fluoretação e correção do pH; Tratamento de 
esgotos: fundamentos teóricos, tipos de tratamento e características dos efluentes tratados; Tratamento e disposição do lodo do esgoto e demais 
resíduos do processo de tratamento; Legislação de controle e vigilância da qualidade da água para o consumo humano; Controle de carga 
orgânica biodegradável em efluentes líquidos de origem não industrial. 

PROCURADOR JURIDICO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: DIREITO CIVIL: Fontes formais do direito positivo. Da Lei: Vigência e eficácia. Conflitos no tempo e no 
espaço. Hermenêutica e aplicação. Das Pessoas Naturais: Registro. Personalidade. Capacidade. Domicílio. Estado. Das Pessoas Jurídicas: 
Registro. Espécies. Classificação (direito público X direito privado). Personalidade Jurídica. Ratificação e convalidação. Prescrição e Decadência: 
Conceitos. Disposições Gerais. Efeitos. Causas suspensivas e interruptivas. Prazos. Das Obrigações: Definição. Elementos constitutivos. Fontes. 
Classificação. Modalidades. Liquidação. Solidariedade. Transmissão. Cláusula Penal. Extinção. Inexecução. Juros. Correção monetária. Mora. 
Pagamento. Objeto. Prova. Lugar e tempo. Do pagamento indevido por consignação e com sub-rogação. Dação em Pagamento. Compensação. 
Novação. Transação. Dos Contratos: Definição. Formação. Classificação e espécies. Contratos atípicos. Interpretação dos contratos. Vícios 
Redibitórios. Evicção. Comodato. Dação em pagamento. Compensação. Novação. Transação. Responsabilidade civil contratual. Da 
caracterização do dano moral. O Direito Intertemporal e os contratos. Liquidação das obrigações. Teoria da Imprevisão. Direitos Reais: posse; 
propriedade, condomínio. Direitos reais em coisa alheia. Usufruto. Direitos reais de Garantia (Hipoteca, Penhor, Alienação Fiduciária de Bens 
Móveis e de Bens Imóveis). Registro dos Direitos Reais de Garantia (Lei nº 6.015, de 31/12/1973 – Lei de Registros Públicos e demais normas 
aplicáveis). DIREITO CONSTITUCIONAL: Teoria geral do Direito Constitucional: Objeto. Conteúdo do Direito Constitucional. Constituição: 
Conceito. Classificação das Constituições. Conteúdo. Interpretação e caracterização das normas constitucionais. Poder Constituinte Originário e 
Poder Constituinte Derivado: Características. Emenda à Constituição. Hierarquia das Normas Jurídicas. Princípio da Supremacia da Constituição. 
Revisão Constitucional. Controle de Constitucionalidade das Leis. Normas Constitucionais: Eficácia. Aplicabilidade. Interpretação. Integração. 
Direitos e garantias fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos. Direitos sociais. Princípios do Estado de Direito: legalidade, 
igualdade, controle judiciário. Garantias constitucionais: Conceito. Classificação. Remédios constitucionais (Habeas-Corpus, Mandado de 
Segurança. Mandado de Injunção. Habeas-Data. Ação Popular. Ação Civil Pública. Direito de petição). Direitos e Deveres Individuais e Coletivos. 
Direitos Políticos. Federação: Soberania e autonomia do Estado Federal. Repartição de competências. Intervenção Federal nos Estados e nos 
Municípios. Divisão de poderes. A unidade do Poder Estatal. Princípios e normas da Administração Pública. Poder Executivo: Estrutura e 
funções. Poder Legislativo: Estrutura e funções. Processo Legislativo. Poder Judiciário: Estrutura e funções. Garantias da Magistratura. Supremo 
Tribunal Federal: organização e competência. Superior Tribunal de Justiça: organização e competência. Justiça Federal: organização e 
competência. Justiça do Trabalho: organização e competência. Ministério Público. Advocacia Geral da União. Advocacia e Defensoria Públicas. 
Sistema Tributário Nacional: Conceito. Competências Tributárias. Princípios Gerais. Limitações ao poder de tributar. Impostos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Repartição das receitas tributárias pelos entes federativos. Imunidades tributárias. Isenções 
Tributárias. Controle interno e externo a cargo dos Tribunais de Contas. Da Ordem econômica e financeira: Princípios gerais. Atuação do Estado 
no domínio econômico. Política agrícola e fundiária. Reforma agrária. DIREITO ADMINISTRATIVO: Do Direito Administrativo: Conceito. Objeto. 
Fontes. Princípios Constitucionais. Poderes da Administração. Deveres. O uso e o abuso do poder. Organização administrativa brasileira. Da 
Organização Administrativa: Administração direta e indireta. Autarquias. Fundações Públicas. Empresas Públicas. Sociedades de Economia 
Mista. Entidades Paraestatais. Poderes administrativos: vinculado, discricionário, hierárquico, regulamentar, disciplinar e de polícia. Processo 
administrativo disciplinar. Do ato administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação, espécie. Anulação e Revogação. Licitação e 
Contratos: Conceito. Normas Gerais. Objeto. Princípios. Modalidades. Procedimentos. Finalidades. Obrigatoriedade. Dispensa. Inexigibilidade. 
Vedação. Revogação. Anulação. Sanções penais. Peculiaridades e Interpretação dos Contratos Administrativos. Serviços Públicos. Serviços 
delegados (concessões, permissões e autorizações), convênios e consórcios. Os Agentes e Servidores Públicos: Regimes jurídicos dos 
Servidores Públicos. Direitos e deveres. Responsabilidades. Direitos dos Usuários. Controle da administração pública: Controle interno. Controle 
externo, inclusive a cargo do Tribunal de Contas. Controle jurisdicional. Sistema de Contencioso administrativo e Sistema de jurisdição una. 
Instrumentos do controle jurisdicional. Investidura. Domínio Público: Bens públicos. Administração, utilização e alienação de bens públicos. 
Imprescritibilidade, impenhorabilidade e não oneração de bens públicos. Aquisição de bens pela administração. Responsabilidade Civil da 
Administração. Poder de polícia. Desapropriação. DIREITO DE EMPRESA: A empresa. O Empresário. O Estabelecimento Empresarial: 
Conceito. Caracterização. Capacidade e Inscrição. Ponto Empresarial. Nome Empresarial. Sociedades Comerciais: Conceito. Ato constitutivo. 
Personalidade Jurídica. Contrato Social. Espécies. Transformação, Incorporação, Fusão e Cisão das Sociedades. Direitos e Obrigações dos 
Sócios. Administração Societária. Dissolução Parcial e Total da sociedade. Desconsideração da Personalidade Jurídica. Sociedade Limitada: 
características. Registro. Responsabilidade dos Sócios. Capital social. Administração. Sociedade Anônima: Características. Objeto social. 
Companhia aberta e fechada. Capital social e sua modificação. Valores mobiliários. Direitos e Deveres dos acionistas. Assembleia geral. 
Reservas e dividendos. Dissolução, liquidação e extinção da companhia. Transformação, incorporação, fusão e cisão da Companhia. Sociedade 
de Economia Mista. Sociedades coligadas: Controladora e controladas. Das Agências de Fomento: legislação de regência. Características. 
Competências. Atuação. Contratos e obrigações mercantis: Teoria Geral. Características. Perfis Legais. Cédula de Crédito Bancário. Conceito, 
natureza jurídica, requisitos de validade e características segundo as disposições da Lei nº 10.931, de 02/08/2004. Tipos. Formação. Lugar. 
Subcontratos. Contratos Bancários. Alienação fiduciária de bens móveis e de bens imóveis. Arrendamento Mercantil (leasing). Títulos de 
Créditos: Conceito. Princípios. Classificação. Características. Tipos. Endosso. Aceite. Aval. Cédulas de créditos: Teoria Geral. Características. 
Tipos. Recuperação Judicial e extrajudicial da empresa. Falências. Intervenção e Liquidação Extrajudicial de instituições financeiras. O Código de 
Defesa do Consumidor: Princípios Gerais. Aplicação. Sistema Financeiro Nacional e Mercado de Capitais: Conceito. Organização. Órgãos 
reguladores. Instituições integrantes. Ativos negociados e principais espécies de operações. A distribuição de valores mobiliários no mercado. 
Mercado primário e Secundário. Sigilo Bancário. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Jurisdição: Conceito. Características. Poderes. Princípios. 



Espécies. Competência: Espécies. Modificações. Prevenção. Incompetência. Conflito de competência. Ação: Conceito. Natureza Jurídica. 
Condições. Classificação. Elementos. Cumulação de ações. Processos: Conceito. Espécies. Procedimento. Princípios. Pressupostos. Formação 
do Processo. Prazos: Conceito. Classificação. Princípios. Comunicação. Preclusão. Decadência. Sujeitos da Relação Processual: Das partes e 
dos Procurador Municipal Ies. Do Juiz. Do Ministério Público. Dos Órgãos Auxiliares da Justiça. Sujeitos. Capacidade. Representação. Substituto 
processual. Litisconsórcio e suas espécies: Assistência. Intervenção de terceiros. Oposição. Nomeação à autoria. Denunciação da lide. 
Chamamento ao processo. Dos Atos processuais: Forma, tempo e lugar. Teorias das Nulidades. Preclusão. Decadência. Do Procedimento 
Ordinário: Peculiaridades. Do Procedimento Sumário: Peculiaridades. Do Procedimento Sumaríssimo: Peculiaridades. Da Petição inicial: 
Conceito. Requisitos. Pedido. Juízo de Admissibilidade. Aditamento. Indeferimento. Do Pedido: Espécies. Modificação. Cumulação. Da Resposta 
do Réu: Contestação. Exceções. Reconvenção. Da Revelia: Conceito. Caracterização. Efeitos. Das providências preliminares e julgamento 
conforme o estado do processo. Da Antecipação da Tutela. Da Prova: Conceito. Modalidades. Princípios Gerais. Espécies. Objeto. Ônus. 
Valoração. Da Audiência de Instrução e Julgamento. Da Sentença. Da coisa Julgada. Dos Recursos: Conceito. Princípios. Fundamentos. 
Classificação. Pressupostos de Admissibilidade. Efeitos. Juízo de mérito. Apelação. Agravo de Instrumento. Agravo Retido. Recurso 
Extraordinário. Recurso Especial. Recurso Ordinário. Embargos de Declaração. Embargos Infringentes. Embargos de Divergência. Da Ação 
Rescisória. Das Nulidades. Do Processo de Execução: Pressupostos. Princípios. Espécies. Penhora. Avaliação. Arrematação. Incidentes. Da 
defesa dos Executados. Dos Embargos do Devedor: Natureza Jurídica. Procedimento. Dos Embargos de Terceiro: Natureza Jurídica. 
Legitimidade. Procedimento. Da Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80): características. Processamento. Da Ação Monitória. Do Processo Cautelar: 
Disposições Gerais. Poder Geral de Cautela. Requisitos para o deferimento da medida cautelar. Dos Procedimentos cautelares Específicos: 
Arresto. Seqüestro. Busca e apreensão. Exibição. Produção antecipada de provas. Arrolamento de bens. Justificação. Protestos. Da ação de 
consignação em pagamento. Das ações possessórias. Da ação de Usucapião. Do Mandado de Segurança. Da Ação popular. Da Ação civil 
pública. DIREITO TRIBUTÁRIO: Conceito. Conteúdo. Natureza. Autonomia. Fontes. Relação com o Direito Financeiro. Sistema Constitucional 
Tributário: Poder de tributar. Competência tributária. Capacidade tributária. Legislação tributária: vigência no tempo e no espaço. Aplicação. 
Hermenêutica tributária. Interpretação e integração de legislação tributária no Código Tributário Nacional. Norma Tributária: Incidência. Vigência. 
Aplicação. Interpretação. Tributos: Conceito. Natureza Jurídica. Classificação. Espécies. Princípios constitucionais do Direito Tributário: 
legalidade, Isonomia. Irretroatividade. Anualidade e anterioridade. Proibição de uso de tributo com efeito de confisco. Diferenciação tributária. 
Capacidade contributiva. Obrigação tributária: Definições. Espécies. Fato Gerador. Sujeito Ativo e Passivo. Solidariedade. Responsabilidade. 
Substituição. Extinção: pagamento; consignação e pagamento. Compensação. Transação. Remissão. Conversão do depósito em renda. 
Pagamento antecipado Crédito Tributário: Definição. Constituição. Modalidades de Lançamentos. Suspensão da Exigibilidade, Extinção e 
Exclusão do Crédito Tributário: hipóteses, definições e regimes jurídicos. Garantias e privilégios. Impostos: União Federal. Estados-Membros. 
Municípios e Territórios. Princípios. Normas constitucionais. Responsabilidade Tributária: Sucessores. Terceiros. Responsabilidade por infrações. 
Responsabilidade dos Diretores e Gerentes das Pessoas Jurídicas de direito privado por dívidas sociais. Contencioso Judicial Tributário: 
execução fiscal, mandado de segurança, ação anulatória, ação declaratória, ação de repetição de indébito, ação de consignação em pagamento. 
Dívida ativa: Conceito. Inscrição. Presunção de certeza e de liquidez. Certidões (negativa, positiva e negativa com efeito de positiva). DIREITO 
PENAL: Aplicação da Lei Penal. Princípios: Legalidade. Anterioridade da lei. Interpretação. Analogia. A Lei Penal no tempo. A Lei Penal no 
espaço. Crime: Conceito. Requisitos. Elementos. Circunstâncias. Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal. Crimes contra o Patrimônio. 
Crimes contra a fé pública. Crimes contra a Administração Pública. Crimes Falimentares. Crimes contra a Administração da Justiça. Crime contra 
a Organização do Trabalho. Crime culposo em função de ato ilícito Crimes de Sonegação Fiscal (Lei nº 4.729, de 14/07/65). Crimes contra a 
Ordem Tributária e a Ordem Econômica (Lei nº 8.137, de 27/12/90 e Lei nº 8.176, de 08/02/91). Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei 
nº 7.492, de 26/06/86). DIREITO DO TRABALHO: Dos princípios e fontes do Direito do Trabalho. Dos direitos constitucionais dos trabalhadores 
(art. 7º da CF/88). Da relação de trabalho e da relação de emprego: requisitos e distinção. Dos sujeitos do contrato de trabalho stricto sensu: do 
empregado e do empregador: conceito e caracterização; dos poderes do empregador no contrato de trabalho. Responsabilidade solidária e 
subsidiária de empresas; Sucessão de empresas; Terceirização. Do contrato individual de trabalho: conceito, classificação e características. Da 
alteração do contrato de trabalho: alteração unilateral e bilateral; o jus variandi. Da suspensão e interrupção do contrato de trabalho: 
caracterização e distinção. Da rescisão do contrato de trabalho: das justas causas; da despedida indireta; da dispensa arbitrária; da culpa 
recíproca; da indenização. Do aviso prévio. Da estabilidade e garantias provisórias de emprego: das formas de estabilidade; da despedida e da 
reintegração de empregado estável. Da duração do trabalho; da jornada de trabalho; dos períodos de descanso; do intervalo para repouso e 
alimentação; do descanso semanal remunerado; do trabalho noturno e do trabalho extraordinário; do sistema de compensação de horas. Do 
salário-mínimo: irredutibilidade e garantia. Das férias: do direito a férias e da sua 
duração; da concessão e da época das férias; da remuneração e do abono de férias. Do salário e da remuneração: conceito e distinções; 
composição do salário; modalidades de salário; formas e meios de pagamento do salário; 13º salário. Da equiparação salarial; do princípio da 
igualdade de salário; do desvio de função. Do FGTS. Da prescrição e decadência. Segurança e Higiene do Trabalho. Periculosidade e 
Insalubridade; Acidente do Trabalho e Moléstia Profissional; Da proteção ao trabalho do menor. Da proteção ao trabalho da mulher; da 
estabilidade da gestante; da licença-maternidade. Do direito coletivo do trabalho: da liberdade sindical; da organização sindical: conceito de 
categoria; categoria diferenciada; das convenções e acordos coletivos de trabalho. Do direito de greve; dos serviços essenciais. Das Comissões 
de Conciliação Prévia. Direito Processual do Trabalho: Da Justiça do Trabalho: organização e competência. Das Varas do Trabalho, dos 
Tribunais Regionais do Trabalho e do Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição e competência. Do processo judiciário do trabalho: princípios 
gerais do processo trabalhista (aplicação subsidiária do CPC). Dos atos, termos e prazos processuais. Das partes e Procurador Municipal; do jus 
postulandi; da substituição e representação processuais; da assistência judiciária; dos honorários de advogado. Das nulidades. Das exceções. 
Das audiências: de conciliação, de instrução e de julgamento; da notificação das partes; do arquivamento do processo; da revelia e confissão. 
Das provas. Dos dissídios individuais: da forma de reclamação e notificação; da reclamação escrita e verbal; da legitimidade para ajuizar. Do 
procedimento ordinário e sumaríssimo. Dos procedimentos especiais: inquérito para apuração de falta grave, ação rescisória e mandado de 
segurança. Da sentença e da coisa julgada; da liquidação da sentença: por cálculo, por artigos e por arbitramento. Dos dissídios coletivos: 
extensão, cumprimento e revisão da sentença normativa. Da execução: execução provisória; execução por prestações sucessivas; execução 
contra a Fazenda Pública; execução contra a massa falida. Da citação; do depósito da condenação e da nomeação de bens; do mandado e 
penhora; dos bens penhoráveis e impenhoráveis; da impenhorabilidade do bem de família (Lei n.º 8.009/90). Dos embargos à execução; da 
impugnação à sentença; dos embargos de terceiro. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


